CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 296-A, DE 2025

(Da Sra. Ana Paula Lima)

Dispde sobre a notificagdo compulsoria de casos de violéncia obstétrica
e traca diretrizes ao Poder Publico para o enfrentamento deste agravo a
saude; tendo parecer da Comisséo de Defesa dos Direitos da Mulher, pela
aprovacao (relatora: DEP. CELIA XAKRIABA).
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CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Ana Paula Lima (PT/SC)

PROJETO DE LEI N° , DE 2025
(Da Sra. ANA PAULA LIMA)

Dispbe sobre a notificacdo compulsoéria de
casos de violéncia obstétrica e traca diretrizes ao
Poder Publico para o enfrentamento deste
agravo a saude.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei dispbe sobre a notificagdo compulséria de
casos de violéncia obstétrica e traca diretrizes ao Poder Publico para o

enfrentamento deste agravo a saude.

Art. 2° Constituem objeto de notificagdo compulsoéria, em todo o
territério nacional, os casos em que houver indicios ou confirmagdo de
violéncia obstétrica em pessoas atendidas em servigcos de saude publicos e

privados.

§ 1° Para os efeitos desta Lei, violéncia obstétrica consiste em
praticas abusivas, negligentes ou desrespeitosas, praticadas por profissionais,

em estabelecimentos de saude, durante o ciclo gravidico puerperal.

§ 2° A autoridade sanitaria adotara as medidas necessarias
para a efetivagdo do processo de notificagdo compulséria, assegurando o fiel

cumprimento desta Lei.

§ 3° A notificagcdo compulséria dos casos de violéncia
obstétrica tem carater sigiloso, sendo permitido o tratamento de dados
pessoais exclusivamente para a tutela da saude, e apenas por profissionais de

saude, servicos de saude ou autoridade sanitaria.

§ 4° O Poder Publico, por meio de suas instancias

competentes, devera:
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| - editar protocolos técnicos com o objetivo de uniformizagao
dos critérios para a identificacdo e a notificagdo de casos de violéncia

obstétrica;

Il — promover, anualmente, a anadlise dos dados informados no
processo de notificagdo compulséria de violéncia obstétrica, com os seguintes

objetivos:
a) identificar tendéncias e padrdes epidemioldgicos;

b) avaliar a eficacia das politicas publicas de prevencéo deste

agravo,

c) desenvolver estratégias de prevengcdo e intervencgao

baseadas em evidéncias;

d) aprimorar a formacdo e capacitagdo dos profissionais de

saude para a identificacao de casos de violéncia obstétrica;

e) orientar a alocagao de recursos para areas prioritarias no

enfrentamento desse tipo de agravo.

[l — promover a inclusdo de conteudos sobre direitos das
gestantes, parturientes e puérperas, bem como sobre prevengdo e
enfrentamento da violéncia obstétrica, nos curriculos de graduacdo e nas
diretrizes nacionais de programas de residéncia e educagao permanente em

saude.

Art. 3° O Poder Publico, em suas diversas esferas de gestao,
respeitadas as reparticdbes de competéncia previstas na Constituicdo Federal e
nas leis ordinarias, devera promover o enfrentamento aos casos de violéncia

obstétrica, levando em conta as seguintes diretrizes:

| — promogao de campanhas de conscientizagdo acerca da
violéncia obstétrica, com o objetivo de informar a populagéo sobre esse tipo de
violéncia;

Il - estimulo a formacao de profissionais de saude capacitados
acerca dos direitos das gestantes, parturientes e puérperas, por meio de

programas de educagao permanente em saude;
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[l — garantia de acesso a servigos de saude mental para o
aconselhamento psicologicos das vitimas de violéncia obstétrica e seus

familiares.

Art. 4° Aplica-se, no que couber, a notificacdo compulséria

prevista nesta Lei, o disposto na Lei n° 6.259, de 30 de outubro de 1975.

Art. 5° A inobservancia das obrigacoes estabelecidas nesta Lei
constitui infracdo da legislagao referente a Saude Publica, sem prejuizo de
sanc¢bes de quaisquer naturezas previstas em outras normas do ordenamento
juridico.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICACAO

A violéncia obstétrica € um fenbmeno grave, caracterizado por
praticas abusivas, negligentes ou desrespeitosas, realizadas por profissionais,
em estabelecimentos de saude, durante o ciclo gravidico puerperal. O
cometimento desse tipo de violéncia afeta profundamente a saude fisica e
mental das mulheres e gera traumas que muitas vezes repercutem por toda a

vida.

Este Projeto de Lei trata da notificagdo compulséria de casos
de violéncia obstétrica e estabelece diretrizes para o enfrentamento desse
agravo. Representa, assim, um avancgo significativo na prote¢cdo dos direitos
das gestantes, parturientes e puérperas, além de reforcar o principio

constitucional de dignidade humana.

A notificagdo compulsoria, prevista no Projeto, € um
instrumento essencial para o monitoramento desse tipo de violéncia e
possibilita a construcdo de um panorama nacional detalhado. Por meio da
coleta e anadlise de dados, € possivel identificar padrdes epidemiolégicos,
avaliar a eficacia de politicas publicas existentes e formular estratégias de

intervencao baseadas em evidéncias.
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Outro ponto relevante do Projeto é a promocgédo de agdes
educativas, como a inclusdo de conteudos especificos sobre violéncia
obstétrica nos curriculos de graduagdo e programas de residéncia meédica.
Essa iniciativa ndo apenas amplia o conhecimento técnico dos profissionais de
saude, mas também promove uma cultura de respeito aos direitos reprodutivos

e a autonomia das mulheres.

A Proposta também contempla medidas de conscientizag&o
social, como campanhas informativas que visam a educar a populagao sobre a
violéncia obstétrica e os direitos das mulheres durante o parto, e garantia de
acesso a servicos de saude mental para as vitimas e seus familiares, que

completa o ciclo de cuidado, e proporciona suporte integral e acolhimento.

A aprovacado deste PL, assim, € essencial para avangar no
combate a violéncia obstétrica e garantir mais protecao, dignidade e respeito as
mulheres, além de fomentar um ambiente de atencédo obstétrica mais justo e

seguro para todos. Pedimos, portanto, apoio para a sua aprovacgao.

Sala das Sessoes, em de fevereiro de 2025.

Deputada ANA PAULA LIMA
Deputada Federal PT/SC
Vice-Lider do Gov. na CD
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;éy Gabinete da Deputada Celia Xakriaba (PSOL/MG)

CoMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

ProJETO DE LEIN? 296, DE 2025

Dispoe sobre a notificacao compulsoria
de casos de violéncia obstétrica e traca
diretrizes ao Poder Publico para o
enfrentamento deste agravo a saude.

Autora: Deputada ANA PAULA LIMA.
Relatora: Deputada CELIA XAKRIABA.

|- RELATORIO

O Projeto de Lei n? 296/2025, de autoria da nobre Deputada Ana
Paula Lima (PT-SC), dispde sobre a notificagdo compulsoéria de casos de violéncia
obstétrica e traca diretrizes ao Poder Publico para o enfrentamento deste agravo

a saude.

Apresentado em 05/02/2025, o Projeto de Lei em tela foi
distribuido para a Comissao de Defesa dos Direitos da Mulher, para a Comissao de

Saude e para a Comissao de Constituicao e Justica e de Cidadania.

Como argumenta a autora da matéria na justificacao do seu
Projeto de Lei, a violéncia obstétrica “consiste em praticas abusivas, negligentes
ou desrespeitosas, praticadas por profissionais, em estabelecimentos de saude,

durante o ciclo gravidico puerperal”.

Na Comissao de Defesa dos Direitos da Mulher, em 23/04/2025,

recebi a honra de ser nomeada como relatora do Projeto de Lei n2296/2025.
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A matéria sujeita-se a regime de tramitacao ordinario e a

apreciacao conclusiva pelas Comissoes.
Nao foram apensadas outras proposi¢coes ao Projeto original.

Ao fim do prazo regimental, nao foram apresentadas, nesta

Comissao, emendas ao Projeto original.

E o relatorio.

Il -VOTO DA RELATORA

A violéncia obstétrica €, além de uma falha técnica, a expressao
de um sistema de saude que desconsidera o corpo da mulher como territério de
dignidade e de direito. Quando esse corpo é de mulheres indigenas, negras e
periféricas, o risco de violéncia € ainda maior, porque se soma a marca do
racismo, do preconceito e da negacao historica de nossos modos de existir e

cuidar.

O projeto apresentado pela Deputada Ana Paula Lima merece o
nosso reconhecimento. Ele enfrenta, com seriedade, a urgéncia de nomear e
combater a violéncia obstétrica, definindo responsabilidades e estabelecendo
instrumentos de enfrentamento. Garantir o respeito a mulher no ciclo gravidico e

puerperal € garantir saude em seu sentido mais amplo.

Nesse contexto, o Projeto de Lei que estamos analisando nessa
Comissao tem varios méritos importantes, como a conceituacao da pratica da
violéncia obstétrica, a responsabilizacao das autoridades sanitarias, a notificacao
compulsoria dos casos ocorridos, o dever do Poder Publico em agir diante do
problema, assim como as estratégias necessarias para ampliar a formacao

profissional das equipes de saude, para evitar a ocorréncia desses problemas.

Outro ponto importante, na questao da formacao profissional, &
que o Projeto estabelece que nos curriculos dos cursos de medicina deve ser

abordado o tema dos direitos das mulheres, quando gestantes, parturientes e
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puérperas, assim como a inclusao da questdao da violéncia obstétrica nas
diretrizes nacionais dos programas de residéncia medica e na educagao

permanente dos profissionais da saude.

Finalmente, cabe acrescentar que eu também sou autora do
Projeto de Lei n? 1.527/2025, apresentado em 08/04/2025, que dispde sobre as
“normas e diretrizes para a prevencao e o combate a violéncia obstétrica contra
mulheres indigenas, visando garantir o respeito as particularidades culturais e a
integridade fisica e psicolégica durante o periodo gravidico, durante o parto e no

pos-parto”.

Estudos mostram que, entre 2015 e 2021, a taxa de mortalidade
materna entre mulheres indigenas alcancou 115 a cada 100 mil nascidos vivos -
quase o dobro do indice registrado entre mulheres nao indigenas, de 67 por 100
mil. Ambos os numeros estao muito acima da meta estabelecida pela ONU, que

prevé a reducao para menos de 30 mortes por 100 mil até 2030.

Outro dado alarmante é que a maior parte das mortes maternas
entre mulheres indigenas acontece no periodo pos-parto, quando se espera que
haja maior acompanhamento e cuidado. As principais causas sao hemorragia e
hipertensao, condicées que poderiam ser prevenidas e tratadas com protocolos

adequados de vigilancia e assisténcia meédica.

Este avancgo na elaboracgao legislativa € um passo necessario para
enfrentar um quadro histérico de negligéncia e violéncia, reafirmando o

compromisso desta Comissao com as mulheres do nosso pais.

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovagao do Projeto de
Lein2296/2025.

Sala da Comissao, em de de 2025.

Deputada CELIA XAKRIABA
(PSOL-MG)
Relatora

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura :g'mam leg.br/CD255012360300

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriaba

CMULH%‘R

> PL 296/2025
PRLN.1

PRL 1 CMULHER

presentacdo: 28/08/2025 17:23:43.603 -

|

*

3

3 0

2

25501

* C D



Camara dos Deputados

COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI N° 296, DE 2025

Il - PARECER DA COMISSAO

A Comissdo de Defesa dos Direitos da Mulher, em reunido
extraordinaria realizada hoje, mediante votacdo ocorrida por processo
simbdlico, concluiu pela aprovacdo do Projeto de Lei n° 296/2025, nos termos
do Parecer da Relatora, Deputada Célia Xakriaba.

Registraram presenca a reunido as Senhoras Deputadas e os Senhores
Deputados:

Célia Xakriaba - Presidenta, Silvye Alves e Erika Hilton - Vice-
Presidentas, Delegada lone, Delegado Bruno Lima, Detinha, Dilvanda Faro,
Gilberto Nascimento, Gisela Simona, Juliana Cardoso, Laura Carneiro, Maria
Arraes, Nely Aquino, Otoni de Paula, Rogéria Santos, Socorro Neri, Ana Paula
Ledo, Benedita da Silva, Clarissa Tércio, Daniela do Waguinho, Delegado
Paulo Bilynskyj, Erika Kokay, Felipe Becari, Flavia Morais, Franciane Bayer,
Jack Rocha, Professora Luciene Cavalcante, Rosana Valle, Samia Bomfim,
Simone Marquetto e Taliria Petrone.

Sala da Comissao, em 10 de setembro de 2025.

Deputada SAMIA BOMFIM
No exercicio da Presidéncia
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